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5A. TURMA ESPECIALIZADA

ATA DE JULGAMENTOS

Ata da 23ª sessão Virtual, em 29/09/2020.
Presidente: Desembargador Federal ALCIDES MARTINS. 
Representante do MPF:Dr(a) MPF
Secretário(a): LUCIANE MORETTI DE MATTOS.

Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargador Federal ALCIDES MARTINS, 
Desembargador Federal ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, Desembargador Federal 
RICARDO PERLINGEIRO, Juiz Federal FIRLY NASCIMENTO FILHO, Juiz Federal FLAVIO
OLIVEIRA LUCAS, foi aberta a sessão.

Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001408-02.2019.4.02.5005/ES (PAUTA: 1)

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

APELADO: MILGRAN GRANITOS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: IURI BARBOSA SANTIAGO (OAB ES023780)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELADA TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5074912-44.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 26)

APELANTE: CARMELITA SERVIO RIBEIRO GONCALVES (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: RAIMUNDO RODRIGUES GURGEL (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: ACYR TEIXEIRA ALVES (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194)
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: VERDI DANTAS NOBREGA (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: UBERGUE RIBEIRO (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194)
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (IMPETRADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (TURMA) Nº 
5009143-32.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 36)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

REQUERENTE: MARIA EDUARDA DE CASTRO CARNEIRO E CORREA 
ADVOGADO: BRUNO CALFAT (OAB RJ105258)

REQUERENTE: ISABELLA DIAS FERREIRA 
ADVOGADO: BRUNO CALFAT (OAB RJ105258)

REQUERENTE: MARIANA DE ALMEIDA BAYMA 
ADVOGADO: BRUNO CALFAT (OAB RJ105258)

REQUERENTE: LEONARDO CARDOSO DE FREITAS 
ADVOGADO: BRUNO CALFAT (OAB RJ105258)

REQUERENTE: NATHALIA MARBLY MIRANDA SANTOS 
ADVOGADO: BRUNO CALFAT (OAB RJ105258)

REQUERIDO: DEBORAH MARIA PRATES BARBOSA 
ADVOGADO: DANIELLE MARQUES DE SOUZA (OAB RJ102697)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE REQUERIDA TER 
MANIFESTADO OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE 
VIRTUAL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003237-61.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 63)

AGRAVANTE: ALEJANDRO CONSTANTINO STRATIOTIS 
ADVOGADO: EDUARDO LEARDINI PETTER (OAB PR096984)
ADVOGADO: ANDRE DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI ABBUD (OAB SP206552) 
ADVOGADO: GUSTAVO SANTOS KULESZA (OAB SP299895)
ADVOGADO: NAIANE LOPES SOARES DE MELO (OAB SP328883)
AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

INTERESSADO: B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO 
ADVOGADO: ALEXANDRE ABBY

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE AS PARTES AGRAVANTE E AGRAVADA TEREM 
MANIFESTADO OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5045632-62.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 120)

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE)
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI

APELADO: MARIA DE LOURDES LOPES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL TER 
MANIFESTADO OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010592-73.2019.4.02.5104/RJ (MESA: 54)

APELANTE: MANOEL LOURENCO BARBOSA NETO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARGARETH DE LENA COSTA (OAB RJ106610)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008255-63.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 2)

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

AGRAVADO: MARIA HELENA DA SILVA SANTOS 
ADVOGADO: ERIC RODRIGUES LOPES (OAB RJ222084)

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: BEATRIZ BARROS DE OLIVEIRA CHRISTO

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA REFORMAR A DECISÃO QUE FIXOU MULTA DIÁRIA EM 
DESFAVOR DA UNIÃO, RESTANDO PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO INTERPOSTO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019060-44.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 3) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: JOAO BATISTA DALLAPICCOLA SAMPAIO & ADVOGADOS ASSOCIADOS
(AUTOR)
ADVOGADO: ANTONIO AUGUSTO DALAPÍCOLA SAMPAIO (OAB ES009588) 
ADVOGADO: JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO (OAB ES004367)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006558-07.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 4) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

AGRAVANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739)

AGRAVANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739)

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

INTERESSADO: ANA CLAUDIA SILVA COSTA 

INTERESSADO: CLAUDIA MARA RIOS DE CARVALHO 

INTERESSADO: VALDICE AMANCIO DE OLIVEIRA 

INTERESSADO: DEJANIRA DA SILVA MOURA



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_...

1 of 64 07/10/2020 09:19

INTERESSADO: ADRIANA KIMIE MATSUKAWA RAMOS 

INTERESSADO: CAMILA HELENA BORGES LOPES 

INTERESSADO: HULDACY DE OLIVEIRA BRASIL BRITO 

INTERESSADO: VALDECI AMANCIO DE ARAUJO 

INTERESSADO: ANA PAULA FAGUNDES CAMPOS SOUZA 

INTERESSADO: VALDELICE ALVES DE SOUSA AMARO
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010664-12.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 5)

AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS MOREIRA 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999)

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO.

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5103932-80.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6)

PARTE AUTORA: MIRIAN MAURA BRANDAO MARTINS (CURADOR) (AUTOR) 
ADVOGADO: JULIANA BARUDE AZANEU (OAB RJ190133)
ADVOGADO: SHIRLEY MARY PEREIRA (OAB RJ181557)

PARTE AUTORA: ELIAN MARCIA BRANDAO MARTINS (AUTOR) 
ADVOGADO: JULIANA BARUDE AZANEU (OAB RJ190133) 
ADVOGADO: SHIRLEY MARY PEREIRA (OAB RJ181557)

PARTE AUTORA: ELY ANTONIO DE MORAES MARTINS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 
3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO: JULIANA BARUDE AZANEU (OAB RJ190133) 
ADVOGADO: SHIRLEY MARY PEREIRA (OAB RJ181557)

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, PARA JULGAR 
IMPROCEDENTE O PEDIDO, NA FORMA DO ARTIGO 487, INCISO I, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL, RESTABELECENDO O ATO ADMINISTRATIVO QUE EXCLUIU A AUTORA 
DO SISTEMA DE SAÚDE DO EXÉRCITO E AFASTANDO O PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MATERIAIS, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 
ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, INTERROMPEU-SE O JULGAMENTO NOS TERMOS DO 
ART. 942 DO CPC/2015 E DO ART. 210-A DO REGIMENTO INTERNO, O QUAL TERÁ 
PROSSEGUIMENTO EM SESSÃO A SER DESIGNADA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010274-42.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 7)
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AGRAVANTE: LINHAGUA MINERACAO LTDA
ADVOGADO: FERNANDO PEREIRA COUTINHO (OAB ES008734)

AGRAVADO: DNPM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, RECONHECENDO A CONSUMAÇÃO DA DECADÊNCIA, 
EXTINGUIR A EXECUÇÃO FISCAL CORRELATA A ESTE RECURSO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5069075-08.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8)

APELANTE: ADILSON MARTINS XAVIER (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: RENATA PASSOS BERFORD GUARANA (OAB RJ112211) 
ADVOGADO: MARCOS SILVERIO DE CARVALHO (OAB RJ138122)

APELADO: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5033407-73.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 9) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: SOMPO SAUDE SEGUROS S.A. (AUTOR)
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690)

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010533-37.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 10)

AGRAVANTE: COMERCIAL GRANDE LAR LTDA
ADVOGADO: CESAR AUGUSTO DA CRUZ FERRAZ (OAB ES021581) 
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO STEFANON (OAB ES010290) 
ADVOGADO: MARCIO TULIO NOGUEIRA (OAB ES014401) 
ADVOGADO: GUSTAVO STANGE (OAB ES015000)

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009061-95.2009.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11)
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INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: ROMUALDO NUNES DA SILVA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: PATRICE DESIREE NEVES DE MELLO (OAB RJ112201) 
ADVOGADO: ROMEU FERNANDO CARVALHO DE SOUZA (OAB RJ065722)

APELANTE: EDNA NUNES DA SILVA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: PATRICE DESIREE NEVES DE MELLO (OAB RJ112201)
ADVOGADO: ROMEU FERNANDO CARVALHO DE SOUZA (OAB RJ065722)

APELADO: CAIXA DE CONSTRUÇÃO DE CASAS PARA O PESSOAL DA MARINHA - CCCPM 
(EMBARGADO)
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0228875-19.2017.4.02.5105/RJ 
(PAUTA: 12)

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

APELADO: MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO (AUTOR) 
PROCURADOR: ULISSES DA GAMA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PEDIU VISTA O 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO. AGUARDA O DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALCIDES MARTINS.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5043067-91.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13)

APELANTE: JOSE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB PR024009)
APELANTE: EDNA ALZIRA CARVALHO PENA DA ROCHA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB PR024009)

APELANTE: EDIVALDO BARBOSA CALHEIROS (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB PR024009)

APELANTE: LEONIDAS DAS GRACAS MENDES (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB PR024009)

APELANTE: NELSON CAETANO DE SOUSA (AUTOR)
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB PR024009)

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(RÉU)
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007599-18.2019.4.02.5117/RJ (PAUTA: 14)
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APELANTE: LUIS ANTONIO GOMES DA SILVA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ANDERSON DA COSTA VIEIRA (OAB RJ178431)

APELADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EMBARGADO)
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010571-97.2019.4.02.5104/RJ (PAUTA: 15) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: EDSON DE OLIVEIRA LEITE (AUTOR)
ADVOGADO: MARGARETH DE LENA COSTA (OAB RJ106610)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036550-03.2018.4.02.5163/RJ (PAUTA: 16)

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

APELADO: RUBENS ALVES DO NASCIMENTO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANTONIO SERGIO SOARES (OAB RJ085304) 
ADVOGADO: GLAUBER MALHEIROS FERREIRA (OAB RJ150194)
ADVOGADO: LEILUCE OLIVEIRA GUEDES DE SOUZA (OAB RJ170691)
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: MÔNICA CAMPOS DE RÉ

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO 
DE APELAÇÃO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES 
MARTINS, PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5037397-72.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 17) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

APELADO: SINDIFISCO NACIONAL - SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES-FISCAIS DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL (AUTOR)
ADVOGADO: TALITA FERREIRA BASTOS (OAB DF030358) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO, PARA SANAR A OMISSÃO NO QUE TANGE À 
EXISTÊNCIA DE REMESSA NECESSÁRIA, QUE RESTA DESPROVIDA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5073950-21.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 18)

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

APELANTE: FERNANDO MENEZES DE MOURAO MATOS (AUTOR) 
ADVOGADO: THAIS LOEFFLER CARAPAJO (OAB RJ186464) 
ADVOGADO: RAFAEL DE OLIVEIRA CARAPAJO (OAB RJ179941)

APELADO: OS MESMOS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E ÀS 
APELAÇÕES DA UNIÃO E DO AUTOR, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO DE FERNANDO MENEZES DE MOURÃO MATOS E DE DAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 
UNIÃO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO 
A DIVERGÊNCIA, INTERROMPEU-SE O JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 942 DO 
CPC/2015 E DO ART. 210-A DO REGIMENTO INTERNO, O QUAL TERÁ PROSSEGUIMENTO 
EM SESSÃO A SER DESIGNADA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009975-65.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 19)

AGRAVANTE: MOUSTACHE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES MEPAR LTDA 
ADVOGADO: GUILHERME BARBOSA DA ROCHA (OAB RJ160661)
ADVOGADO: HENRIQUE CORREDOR CUNHA BARBOSA (OAB RJ127205)

AGRAVADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: JOAO SAIA ALMEIDA LEITE

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5002761-77.2019.4.02.5102/RJ 
(PAUTA: 20)

APELANTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

APELADO: CLAUDIO REZENDE LUCAREVSCHI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: REBECA FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB RJ174521)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: REITOR - UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - NITERÓI 
(IMPETRADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5089618-32.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 21)
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APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

APELADO: ALFREDO ANTONIO BASILE DIAS (AUTOR)
ADVOGADO: MARCELO ROQUE ANDERSON MACIEL AVILA (OAB RJ084204) 
ADVOGADO: MARCIO ROSA GONCALVES (OAB RJ113568)

APELADO: IVANIR BARROSO (AUTOR)
ADVOGADO: MARCELO ROQUE ANDERSON MACIEL AVILA (OAB RJ084204) 
ADVOGADO: MARCIO ROSA GONCALVES (OAB RJ113568)

APELADO: ANETE PEDRENHO RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO: MARCELO ROQUE ANDERSON MACIEL AVILA (OAB RJ084204) 
ADVOGADO: MARCIO ROSA GONCALVES (OAB RJ113568)

APELADO: GUILHERME XAVIER JACCOUD (AUTOR)
ADVOGADO: MARCELO ROQUE ANDERSON MACIEL AVILA (OAB RJ084204) 
ADVOGADO: MARCIO ROSA GONCALVES (OAB RJ113568)

APELADO: RONALDO HUGO PETROSEMOLO (AUTOR)
ADVOGADO: MARCELO ROQUE ANDERSON MACIEL AVILA (OAB RJ084204) 
ADVOGADO: MARCIO ROSA GONCALVES (OAB RJ113568)

APELADO: ADRIA GEORGINA PINHEIRO MACHADO DE PEREIRA FRANCO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO ROQUE ANDERSON MACIEL AVILA (OAB RJ084204) 
ADVOGADO: MARCIO ROSA GONCALVES (OAB RJ113568)

APELADO: FRANCISCO JOSE MOREIRA CAMINHA (AUTOR)
ADVOGADO: MARCELO ROQUE ANDERSON MACIEL AVILA (OAB RJ084204) 
ADVOGADO: MARCIO ROSA GONCALVES (OAB RJ113568)

APELADO: GILNE VALDETARO RANGEL (AUTOR)
ADVOGADO: MARCELO ROQUE ANDERSON MACIEL AVILA (OAB RJ084204) 
ADVOGADO: MARCIO ROSA GONCALVES (OAB RJ113568)

APELADO: IVANI RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO: MARCELO ROQUE ANDERSON MACIEL AVILA (OAB RJ084204) 
ADVOGADO: MARCIO ROSA GONCALVES (OAB RJ113568)

APELADO: SARA PADRON DAVILA (AUTOR)
ADVOGADO: MARCELO ROQUE ANDERSON MACIEL AVILA (OAB RJ084204) 
ADVOGADO: MARCIO ROSA GONCALVES (OAB RJ113568)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO DA UNIÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005044-19.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 22) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

AGRAVADO: ETX SERVICOS DE PERFURACAO E SONDAGEM DE PETROLEO LTDA 
ADVOGADO: EVILANY BARBOSA RODRIGUES (OAB RJ165156)

AGRAVADO: CAIO WALDEMAR FERREIRA MARQUES 
ADVOGADO: EVILANY BARBOSA RODRIGUES (OAB RJ165156)

AGRAVADO: UBX ENTERPRISE LTDA
ADVOGADO: EVILANY BARBOSA RODRIGUES (OAB RJ165156) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0081867-16.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 23)

APELANTE: ANDERSON SILVEIRA PINHEL SILVA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ANTONIO GOMES DA SILVA (OAB RJ122857)

APELANTE: MARCIA FONSECA PINHEL SILVA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ANTONIO GOMES DA SILVA (OAB RJ122857)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5006318-27.2019.4.02.5117/RJ (PAUTA: 24)

APELANTE: MANUELLA RODRIGUES DE SOUSA (RÉU) 
ADVOGADO: ALINE DOS SANTOS CORREA (OAB RJ225502)

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

APELADO: OS MESMOS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA 
PARTE RÉ.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0132020-64.2015.4.02.5002/ES (PAUTA: 25)

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (AUTOR) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR

APELADO: PRAMAGRAN PRAVATO MARMORE E GRANITO LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: MÁRCIO VITOR ZANÃO (OAB ES020345)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002459-39.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 27)

APELANTE: DERCO DA COSTA VALE (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010306-47.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 28)
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AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

AGRAVADO: JOSE CARLOS DA SILVA
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516)

AGRAVADO: MARIA AUXILIADORA DA SILVA 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516)

AGRAVADO: VERA LUCIA DA SILVA
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516)

AGRAVADO: PEDRO MARCELINO DA SILVA 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516)

AGRAVADO: JOSE ANTONIO DA SILVA 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516)

AGRAVADO: LUIZA DA SILVA
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516)

AGRAVADO: MARIA DAS GRACAS SILVA 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO A FIM DE 
RECONHECER A ILEGITIMIDADE ATIVA DOS AGRAVADOS PARA EXECUTAR O TÍTULO EM 
TELA, EXTINGUINDO-SE O PROCESSO COM BASE NO ART. 485, VI, C/C O ART. 925, AMBOS 
DO CPC, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
PERLINGEIRO, PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5044268-84.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 29)

APELANTE: ARIMAR DE OLIVEIRA CORDOVIL (AUTOR) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771)

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, 
CONFERINDO-SE À PARTE EXEQUENTE O PRAZO DE 30 DIAS PARA JUNTADA AOS AUTOS 
DA PLANILHA DE CÁLCULOS ACOMPANHADA DAS RESPECTIVAS FICHAS FINANCEIRAS.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5102798-18.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 30)

APELANTE: HELIO KATZ (EMBARGANTE)
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792)

APELANTE: BRASTEX COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792)

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (EMBARGADO)
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.
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APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022878-51.2017.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 31)

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

APELADO: JORGE GABRIEL DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ENEAS FERREIRA DA SILVA (OAB RJ097130)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AOS RECURSOS DE APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0209412-44.2017.4.02.5153/RJ (PAUTA: 32)

APELANTE: ANA LAURA CABRAL VASCONCELLOS QUINTANILHA (AUTOR) 
ADVOGADO: ALCIDES ASSIS DA SILVA JUNIOR (OAB RJ187355)

APELANTE: JULIO PINTO QUINTANILHA NETO (AUTOR) 
ADVOGADO: ALCIDES ASSIS DA SILVA JUNIOR (OAB RJ187355)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078914-50.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 33)

APELANTE: THIAGO DE SANTANA PAPA (AUTOR) 
ADVOGADO: FABIO CORREA GUEDES (OAB RJ141501)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

APELADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO

APELADO: CONCESSIONARIA RIO MAIS S.A. (RÉU)
ADVOGADO: RODRIGO DA PAZ FERREIRA DARBILLY (OAB RJ121433) 
ADVOGADO: DEMIAN DA SILVEIRA LIMA GUEDES (OAB RJ114507)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011042-12.2016.4.02.5006/ES (PAUTA: 34)

APELANTE: THEDMA SOUZA MIRANDA (AUTOR) 
ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

APELADO: HELIOMAR DA SILVA SOUZA (RÉU)
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ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010251-96.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 35)

AGRAVANTE: CHRISTIANE GONCALVES DA SILVA VIEIRA 
ADVOGADO: CLAUDIA SIMOES LUCAS (OAB RJ135599)

AGRAVANTE: RICARDO ALEXANDRE DOS SANTOS VIEIRA 
ADVOGADO: CLAUDIA SIMOES LUCAS (OAB RJ135599)

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0161880-70.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 37)

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

APELADO: AUTARQUIA DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - PROCON RJ (RÉU)
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015890-98.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 38)

APELANTE: KAIO CRISTHIAN DE OLIVEIRA AMORIM (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DO 
RECURSO DE APELAÇÃO AUTORAL E, NESTA PARTE, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011995-63.2018.4.02.5116/RJ (PAUTA: 39)

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

APELADO: SUSAN CRISTINA VENTURINI FERRAZ (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: MARCELO CHAVES DO NASCIMENTO (OAB RJ122301)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004976-36.2018.4.02.5110/RJ (PAUTA: 40)
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APELANTE: SOCIEDADE DE FORMACAO TECNICA E EDUCACIONAL LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: MARIANA MARTINS DE CARVALHO BICUDO (OAB RJ129522)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER PARCIALMENTE 
DO RECURSO DE APELAÇÃO E, NA PARTE CONHECIDA, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0110413-57.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 41) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (AUTOR)
ADVOGADO: DIEGO JUSTINIANO CAPISTRANO PINHO (OAB RJ147500) 
ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802)
ADVOGADO: JOSE ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO (OAB RJ069747)

APELANTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

APELADO: OS MESMOS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007995-83.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 42)

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS 
PROCURADOR: HELIO SIQUEIRA JUNIOR

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO RECORRIDA, DETERMINAR 
O RETORNO DO SALDO REMANESCENTE DOS VALORES DEPOSITADOS NAS CONTAS 
VINCULADAS AO PROCESSO Nº 0044121-27.2012.4.02.5101 PARA A 8ª VARA FEDERAL DO 
RIO DE JANEIRO CASO JÁ TENHA SIDO REALIZADA A TRANSFERÊNCIA PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL PARA CONTA DE DEPÓSITO JUDICIAL VINCULADA À EXECUÇÃO 
FISCAL Nº 5006578-89.2018.4.02.5101 À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL DO RIO DE JANEIRO; E A CONSEQUENTE LIBERAÇÃO DO 
RESPECTIVO SALDO REMANESCENTE PARA A ORA AGRAVANTE.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018824-31.2016.4.02.5116/RJ (PAUTA: 43)

APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: CELSO DE ALBUQUERQUE SILVA

APELADO: ADILSON CHAGAS DE MORAES FILHO (RÉU)

INTERESSADO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
(INTERESSADO)
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU (INTERESSADO)
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL, A FIM DE QUE SEJA IMPOSTA AO RÉU A PENALIDADE DE MULTA CIVIL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5011709-51.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 44)

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VF DE MACAÉ 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 31ª VF DO RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: HERBERT MAURICIO DE MENDONCA BRUM 
ADVOGADO: DIEGO ARTHUR IGARASHI SANCHEZ

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RECONHECER A 
INCOMPETÊNCIA DESTA TURMA ESPECIALIZADA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA, 
DEVENDO OS AUTOS SER REMETIDOS PARA UMA DAS TURMAS ESPECIALIZADAS EM 
MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5010624-30.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 45)

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: JACIRA DA SILVA FERNANDES 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ.

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5032988-19.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 46) 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM

PARTE AUTORA: JOSE SEBASTIAO GONCALVES DA ROCHA (IMPETRANTE)
ADVOGADO: ANDREI SALOMAO OLIVEIRA DA SILVA (OAB BA041178)

PARTE RÉ: GERENTE EXECUTIVO - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 
SÃO PEDRO DA ALDEIA (IMPETRADO)

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RECONHECER A 
INCOMPETÊNCIA DESTA TURMA ESPECIALIZADA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA, 
DEVENDO OS AUTOS SER REMETIDOS PARA UMA DAS TURMAS ESPECIALIZADAS EM 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0529320-88.2008.4.02.5101/RJ (PAUTA: 47)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO
- CREA/RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: RENATO LUIZ CSASZAR

APELADO: CARLOS ALBERTO DE BARROS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004925-58.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 48)

AGRAVANTE: IAN BORBA RAPOZO
ADVOGADO: HUGO LEONARDO VALENTIM BESSA (OAB RJ108458)

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

AGRAVADO: MUNICIPIO DE TRES RIOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5103005-17.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 49)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: ALVARO NETTO LANCELLOTTI (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004904-47.2007.4.02.5102/RJ (PAUTA: 50)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE)
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: JOAO ERNESTO BEZERRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À
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APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL, COM O 
RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5104181-31.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 51)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: MARCO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009476-81.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 52)

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

AGRAVADO: DIRETOR - PRESIDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE - RIO 
DE JANEIRO

AGRAVADO: OKNA PRODUCOES CULTURAIS LTDA
ADVOGADO: TATIANE ISABEL SILVEIRA DOS SANTOS CHALUPKA (OAB RS057015) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO RECORRIDA, 
INDEFERIR O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5102155-60.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 53)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: GEORGE CARRERAS RIBEIRO (EXECUTADO)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047966-91.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 54)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE)
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: ALDEIA VERDE PET SHOP LTDA (EXECUTADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5010912-75.2020.4.02.0000/RJ
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(PAUTA: 55)

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: CRISTINA GOMES AGUIAR
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER
INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, DA 2ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5010901-46.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 56)

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: DAILA CHAVES 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, DA 2ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5010451-06.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 57)

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO

INTERESSADO: MARTA BRAZ CARVALHO 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007994-98.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 58)
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AGRAVANTE: MANAGER - AUDITORIA,CONSULTORIA & CONTABILIDADE SS LTDA 
ADVOGADO: ARNALDO GONCALVES DIAS FILHO (OAB RJ140871)

AGRAVADO: PREGOEIRO - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - 
COREN-RJ - RIO DE JANEIRO

AGRAVADO: PRESIDENTE - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO
- COREN-RJ - RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN- 
RJ
PROCURADOR: ALLEX PIRES GUEDES DOS SANTOS 
PROCURADOR: LUCIANA OLIVEIRA SANTOS ROMULO

INTERESSADO: SIDCONTABIL EIRELI EPP

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5073321-47.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 59)

APELANTE: NUBIA COZZOLINO (IMPETRANTE)
ADVOGADO: ANDERSON MOURA ROLLEMBERG (OAB RJ107564)

APELADO: SUPERINTENDENTE ESTADUAL - FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
- RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0150409-06.2016.4.02.5118/RJ (PAUTA: 60)

APELANTE: DECIO DA SILVA DE ALMEIDA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DA SILVA MORAS (OAB RJ074506)

APELADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000994-96.2018.4.02.5115/RJ (PAUTA: 61)

APELANTE: MARCELLO JANSEN DE MELLO (RÉU) 
ADVOGADO: MARCELLO JANSEN DE MELLO (OAB RJ214675) 
ADVOGADO: MICHEL DAVID SALONIKIO (OAB RJ102215)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (AUTOR) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

INTERESSADO: ESPÓLIO DE YOLANDA MENDES (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004228-94.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 62)

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR

APELADO: SÉRGIO REGINALDO PESSOA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000740-74.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 64)

AGRAVANTE: PAULO CESAR RONDINELLI
ADVOGADO: IVAN RIBEIRO DOS SANTOS NAZARETH (OAB RJ121685)

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5048236-93.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 65)

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE)
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI

APELADO: JORGE LUIS GOMES VIANNA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, A FIM DE 
DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO REGULAR DO FEITO NO JUÍZO DE ORIGEM.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5103466-86.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 66)

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE)
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI

APELADO: MARCELO FONSECA DE SOUZA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0173702-56.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 67)

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE)
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI

APELADO: BIANCA BOARETO FARANI DOS SANTOS (EXECUTADO)
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DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004879-69.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 68)

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 2ª 
REGIÃO
PROCURADOR: RACHEL MORAES VALENCA 

AGRAVADO: MARINA APARECIDA GARCIA DE MELO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA POSSIBILITAR A CONSULTA, VIA BACENJUD, DE 
ATIVOS FINANCEIROS PENHORÁVEIS NAS CONTAS DA PARTE EXECUTADA, ATÉ O LIMITE 
DO CRÉDITO EXEQUENDO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019320-15.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 69)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: CATIA REGINA NICOLAU (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056764-07.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 70)

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

APELADO: BERG COMERCIO ALIMENTICIOS EIRELI (EXECUTADO) 

APELADO: LUCEMBERG NUNES DE MOURA (EXECUTADO) 

APELADO: GENILDA DOS SANTOS GERALDO (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, A FIM DE 
DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO REGULAR DO FEITO NO JUÍZO DE ORIGEM.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018288-72.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 71)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA

APELADO: MICHELE DA COSTA DE OLIVEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
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APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017733-55.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 72) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: MARIA LUCIA FERRO (IMPETRANTE)
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: VALTERNEI LIMA DE ALMEIDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: CLEBER RODRIGUES DE ARAUJO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: SONIA LUZIA RODRIGUES DE OLIVEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: SELMA MARIA ALMEIDA DE LIMA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003412-55.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 73) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

AGRAVANTE: DENISE CARVALHO DA COSTA
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

AGRAVANTE: DULCE MARIA DOS SANTOS 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256)
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

AGRAVANTE: EDIRLEY DE MORAES
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

AGRAVANTE: DIRCEU JOSE DE SOUZA MARTINS 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

AGRAVANTE: DURVAL PORTO DE AVILEZ FILHO 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018114-63.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 74) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: ANTONIO EDUARDO DOS SANTOS CONCEICAO (IMPETRANTE)
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: MARIA IMACULADA DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: ANISIO RIBEIRO DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005)



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_...

1 of 64 07/10/2020 09:19

ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: GABRIEL ALVES DA SILVA JUNIOR (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: WANDA VALENTIM FERRAREZI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020778-67.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 75) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: JOAO CARLOS VASCONCELLOS SENA (IMPETRANTE)
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: MARIA DOS ANJOS DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: CLEONICE TEIXEIRA DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)
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APELANTE: PAULO CESAR LANCEIRO DE SOUZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256)
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: ROSANGELA NASCIMENTO DO CARMO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5096307-92.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 76)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: LEONARDO PAIVA DA NOBREGA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036560-80.2016.4.02.5110/RJ (PAUTA - REVISOR: 77)

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

APELADO: RUBENS DA SILVA AMARAL (AUTOR)
ADVOGADO: WASHINGTON LUIZ MESSIAS DA SILVA (OAB RJ160872) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALCIDES MARTINS, DIVERGINDO DO RELATOR, NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À 
REMESSA E À APELAÇÃO DA UNIÃO, PARA JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, 
CONDENANDO O AUTOR, ORA APELADO, AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA 
(R$ 53.000,00 &#8211; EVENTO 1 &#8211; OUT1, FL. 11 &#8211; 1º GRAU), ATUALIZADO, EX 
VI DO ART. 85, § 3º, I, DO CPC, SUSPENDENDO, CONTUDO, SUA EXIGIBILIDADE, DIANTE 
DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 8 &#8211; 1º GRAU) E O VOTO DO
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006723-88.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA - 
REVISOR: 78)

AGRAVANTE: LUIZ CLAUDIO FERREIRA
ADVOGADO: GABRIEL SANT'ANNA QUINTANILHA (OAB RJ135127)

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALCIDES MARTINS, DIVERGINDO DO RELATOR, NO SENTIDO DE DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DEFERIR A SUSPENSÃO DA 
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO, INDEPENDENTEMENTE DO DEPÓSITO INTEGRAL E O VOTO 
DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, VENCIDO O DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALCIDES MARTINS.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003656-81.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 79)

AGRAVANTE: RN COMERCIO VAREJISTA S.A
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB RJ136118)

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005175-28.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 80)

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

AGRAVADO: RN COMERCIO VAREJISTA S.A
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB RJ136118)

AGRAVADO: L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS LTDA 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB RJ136118)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, PARA 
DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007729-96.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 81)
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AGRAVANTE: LUIS GONCALVES LIMA
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437)

AGRAVANTE: ANA LUCIA DA SILVA LIMA
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437)

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006228-10.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 82)

AGRAVANTE: MARTA NAZARE RIBEIRO DE MATTOS BARBOSA 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999)

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006507-93.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 83)

AGRAVANTE: ALIULDA CAVALCANTE DE SOUZA 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999)
AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006490-57.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 84)

AGRAVANTE: HUGO PEREIRA FILHO
ADVOGADO: KARLA RIBEIRO LINS BRUNO (OAB RJ215420) 
ADVOGADO: AFONSO CESAR BOABAID BURLAMAQUI (OAB RJ015925)

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006030-70.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 85)

AGRAVANTE: REGINA MONTEIRO DE QUEIROS 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999)

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007380-52.2018.4.02.0000/RJ (PAUTA: 86)

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

AGRAVADO: RICARDO VASCONCELLOS TINOCO
ADVOGADO: PAULO VINICIUS NASCIMENTO FIGUEIREDO (OAB RJ132642)
AGRAVADO: MARIO SERGIO BORGES
ADVOGADO: PAULO VINICIUS NASCIMENTO FIGUEIREDO (OAB RJ132642)

AGRAVADO: NEUZA ORLANDO LOURENCO WIRTH
ADVOGADO: PAULO VINICIUS NASCIMENTO FIGUEIREDO (OAB RJ132642)

AGRAVADO: RITA DE CASSIA OZORIO TOGNERI
ADVOGADO: PAULO VINICIUS NASCIMENTO FIGUEIREDO (OAB RJ132642)

AGRAVADO: LEO JOSE DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO: PAULO VINICIUS NASCIMENTO FIGUEIREDO (OAB RJ132642) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008726-38.2018.4.02.0000/RJ (PAUTA: 87)

AGRAVANTE: INCRA-INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

AGRAVADO: NORMA SUELI FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: JOSE JULIO MACEDO DE QUEIROZ (OAB RJ095297)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010178-83.2018.4.02.0000/RJ (PAUTA: 88) 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM

AGRAVANTE: CAARJ - CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO
PROCURADOR: JULIANA PEREIRA FARO 
PROCURADOR: ERICK FELIPPE IVO DE MATTOS 
PROCURADOR: CAMILLA TINOCO BOECHAT 
PROCURADOR: LILIAN MESQUITA DA COSTA

AGRAVADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE DAR 
PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, TÃO SOMENTE PARA AFASTAR A 
MULTA APLICADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES NO SENTIDO DE COM A DEVIDA 
VÊNIA, DIVERGIR DO DD. DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR ALCIDES MARTINS E DE 
DECLINAR DA COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE AGRAVO DE
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INSTRUMENTO, DETERMINANDO-SE, EM CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS AUTOS A 
UMA DAS TURMAS ESPECIALIZADAS EM DIREITO TRIBUTÁRIO DESTE TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
PERLINGEIRO ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, DECLINAR DA COMPETÊNCIA PARA 
PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, DETERMINANDO-SE, EM 
CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS AUTOS A UMA DAS TURMAS ESPECIALIZADAS EM 
DIREITO TRIBUTÁRIO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004620-74.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 89)

AGRAVANTE: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937)

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA AUTORIZAR QUE A GARANTIA DO 
JUÍZO REFERENTE À EXECUÇÃO FISCAL ORIGINÁRIA SEJA FEITA MEDIANTE PENHORA 
SOBRE O FATURAMENTO BRUTO MENSAL DA AGRAVANTE, ATRAVÉS DE DEPÓSITOS 
MENSAIS NÃO SUPERIORES A 1/60 AVOS DO DÉBITO EXECUTADO, E, POR VIA DE 
CONSEQUÊNCIA, JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO DO EVENTO 6.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000300-15.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 90)

AGRAVANTE: FELIPE RETTO SILVA
ADVOGADO: LUBIECA LYRA BRESSANE SILVA (OAB RJ119605)

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061794-23.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 91)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE)
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE

APELADO: SEBASTIAO DA PAZ REIS (EXECUTADO) 
ADVOGADO: MARLI DOLAVALE DE SOUZA (OAB RJ195683)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5011091-09.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 92)

INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO
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SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

INTERESSADO: RENATA DIAS
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 2ª VARA FEDERAL 
DE SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5011047-87.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 93)

INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: ELIANA ROSA DA SILVA SEVERIANO DE SOUZA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 2ª VARA FEDERAL 
DE SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5010862-49.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 94)

INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO

INTERESSADO: ANTONIO CANDIDO DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 2ª VARA FEDERAL
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DE SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5010411-24.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 95)

INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO

INTERESSADO: MONIQUE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 2ª VARA FEDERAL 
DE SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5007879-77.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 96)

INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DO 1º JEF DO RIO DE JANEIRO

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 20ª VF DO RIO DE JANEIRO 

INTERESSADO: CAROLINA LOPES MARTINS
ADVOGADO: LUIZ CARLOS FERRARI GONCALVES FILHO

INTERESSADO: SORAYA NUNES DE MORAIS 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS FERRARI GONCALVES FILHO

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

INTERESSADO: MARCIA SILVA DA CRUZ
ADVOGADO: LUIZ CARLOS FERRARI GONCALVES FILHO

INTERESSADO: VANESSA CRISTIANE DA SILVA FERREIRA 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS FERRARI GONCALVES FILHO

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, ORA O DA 20ª VARA FEDERAL 
DO RIO DE JANEIRO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002620-26.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 97)

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

AGRAVADO: CLERISMAR LYRIO
ADVOGADO: ODETE DA PENHA GURTLER (OAB ES006094)
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ADVOGADO: ADRIANA MARIA RONDINA (OAB ES009120) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018805-43.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 98)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE)
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE

APELADO: ARTUR DOS SANTOS TIMOTEO RIBEIRO (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5091392-97.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 99)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: ANDREIA AMARAL FURTADO (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 3 ? 1º GRAU E 
DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5090736-43.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 100)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: LUIZ GONZAGA FERRAZ BAIAO (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 3 ? 1º GRAU E 
DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0503269-35.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 101)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA

APELADO: DROGARIA MAJESTOSA DE COPACABANA LTDA (EXECUTADO) 

APELADO: JOSE GERALDO LEMOS (EXECUTADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 47 ? 1º GRAU E 
DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS
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DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0172426-87.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 102)

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE)
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI

APELADO: SILVIA REGINA DOS SANTOS (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, ANULANDO A SENTENÇA E DETERMINANDO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069829-40.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 103)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EXEQUENTE)
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 

APELADO: EDMA MARIA FERREIRA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004664-21.2017.4.02.5001/ES (PAUTA: 104)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
CRF-ES (RÉU)
PROCURADOR: THIAGO COELHO SARAIVA

APELADO: MUNICÍPIO DE VITÓRIA (AUTOR) 
PROCURADOR: RUBEM FRANCISCO DE JESUS 
PROCURADOR: LUIZ HENRIQUE ANTUNES ALOCHIO

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, 
MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, INICIALMENTE 
ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) DO VALOR 
ATRIBUÍDO À CAUSA (R$5.000,00 ? EVENTO 1 ? OUT3 ? 1º GRAU), ATUALIZADO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5035192-07.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 105)

APELANTE: IVANILDO DOMINGOS GONCALVES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JOSE GUILHERME SOUTO PEREIRA (OAB RJ111099)

APELANTE: TANIA REGINA DA FRANCA GONCALVES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JOSE GUILHERME SOUTO PEREIRA (OAB RJ111099)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) 
PARA 12% (DOZE POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 60.000,00 ? SESSENTA 
MIL REAIS ? CONFORME EVENTO 1 ? INIC1 ? DO 1º GRAU), ATUALIZADO.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5049279-31.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 106)

APELANTE: MARCIA KRUL (AUTOR)
ADVOGADO: CLAUDIA SIMOES LUCAS (OAB RJ135599) 
ADVOGADO: ALESSANDRA DA SILVA DANTAS (OAB RJ096843)

APELANTE: MARCELO MARCOS DE ALMEIDA ALVAREDO (AUTOR) 
ADVOGADO: CLAUDIA SIMOES LUCAS (OAB RJ135599) 
ADVOGADO: ALESSANDRA DA SILVA DANTAS (OAB RJ096843)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) 
PARA 12% (DOZE POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 85.000,00 ? EVENTO 1 ? 
INIC1 ? DO 1º GRAU), ATUALIZADO, CUJA EXIGIBILIDADE SE ENCONTRA SUSPENSA, 
ANTE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024319-98.2016.4.02.5005/ES (PAUTA: 107)

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (EXEQUENTE)
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

APELADO: EDMILSON GUIMARAES (EXECUTADO)
ADVOGADO: LIDIA FERREIRA FREMING QUISPILAYA (OAB RO004928) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, AFASTANDO A OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO 
ADMINISTRATIVA E DETERMINANDO O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000875-44.2018.4.02.5113/RJ (PAUTA: 108)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO)
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA

APELADO: MUNICÍPIO DE SAPUCAIA (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: ARIELLA MAGRANI MARCELINO

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, INICIALMENTE ARBITRADOS EM R$ 800,00 (OITOCENTOS 
REAIS), PARA R$ 960,00 (NOVECENTOS E SESSENTA REAIS), A TEOR DO §11º DO ARTIGO 85 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004158-02.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 109)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA

APELADO: A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: GUSTAVO REGIS NUNES SEMBLANO (OAB RJ113655)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O REGULAR 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, COM APURAÇÃO DA OCORRÊNCIA OU NÃO DA QUITAÇÃO 
DO DÉBITO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0208300-02.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 110)

APELANTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

APELANTE: TAMIRIS NAYANE SILVA DIAS (AUTOR) 
ADVOGADO: RAFAEL RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB RJ197831)

APELADO: OS MESMOS

APELADO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (RÉU) 
PROCURADOR: PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
RECURSOS DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO A 
CONDENAÇÃO DA AUTORA NOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE 
ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 11% (ONZE POR CENTO) SOBRE O VALOR 
DO PEDIDO DE DANOS MORAIS, ESTANDO A EXECUÇÃO DA VERBA SUSPENSA, A TEOR 
DO §3º DO ARTIGO 98 DO CPC, BEM COMO MAJORO A CONDENAÇÃO DO FNDE EM 1% (UM 
POR CENTO) SOBRE OS PERCENTUAIS MÍNIMOS QUE INCIDIREM SOBRE O VALOR DA 
CAUSA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005817-67.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 111)

APELANTE: LUCAS DE OLIVEIRA SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU)

APELADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MANTENDO INALTERADAS AS CONCLUSÕES DA RESPEITÁVEL 
SENTENÇA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 
R$1.500,00 (MIL E QUINHENTOS REAIS) PARA R$1.800,00 (MIL E OITOCENTOS REAIS), 
ESTANDO SUSPENSA A EXECUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA RECURSAL, A TEOR DO §3º 
DO ARTIGO 98 DO CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0218186-25.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 112)

APELANTE: SUELY PEIXOTO DE SEIXAS (AUTOR)
ADVOGADO: WILLIAN OTERO DA PRESA MACHADO (OAB RJ171124)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, 
MAJORANDO OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EM DESFAVOR DA MESMA DE 10% 
(DEZ POR CENTO) PARA 11% (ONZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$ 
308.434,14 - EVENTO 22, 1º GRAU) ATUALIZADO, NA FORMA DO ART. 85, §11, DO CPC.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5014181-19.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 113)

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

APELADO: JURACI BARRETO DO NASCIMENTO (AUTOR)

APELADO: NOEMIA DO NASCIMENTO (AUTOR) 
ADVOGADO: WAGNER MARTINS GOMES (OAB RJ180613)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À REMESSA E À APELAÇÃO, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, INICIALMENTE 
ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO), PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR 
DA CAUSA (R$ 5.000,00 ? EVENTO 1 ? INIC1, FL. 37 ? 1º GRAU) ATUALIZADO, EX VI DO § 11, 
DO ARTIGO 85, DO CPC/2015, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO 
À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO PARA, REFORMANDO A R. 
SENTENÇA, REESTABELECER O ATO ADMINISTRATIVO QUE EXCLUIU A AUTORA JURACI 
BARRETO DO NASCIMENTO DOS QUADROS DE BENEFICIÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE 
DA AERONÁUTICA , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, 
NEGAR PROVIMENTO À REMESSA E À APELAÇÃO, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, INICIALMENTE 
ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO), PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR 
DA CAUSA (R$ 5.000,00 ? EVENTO 1 ? INIC1, FL. 37 ? 1º GRAU) ATUALIZADO, EX VI DO § 11, 
DO ARTIGO 85, DO CPC/2015.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0136731-38.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 114)

APELANTE: RODRIGO AZEREDO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: JADER BENTO RODRIGUES FILHO (OAB RJ159797)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, 
MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, INICIALMENTE 
ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO), PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR 
DA CAUSA (R$ 93.700,00 ? EVENTO 1 ? OUT1, FL. 30 ? 1º GRAU) ATUALIZADO, EX VI DO § 11, 
DO ARTIGO 85, DO CPC/2015, SUSPENDENDO, CONTUDO, SUA EXIGIBILIDADE, DIANTE DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES NO SENTIDO DE 
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA RECONHECER O DIREITO 
DO AUTOR À REFORMA MILITAR COM PROVENTOS CALCULADOS COM BASE NO SOLDO 
CORRESPONDENTE AO GRAU HIERÁRQUICO IMEDIATO (TERCEIRO SARGENTO), NOS 
TERMOS DO ARTIGO 106, INCISO II, C/C ARTIGO 108, INCISO V, AMBOS DA LEI Nº 6.880/80, 
POR FORÇA DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO ARTIGO 1º, INCISO I, ALÍNEA ?C?, DA LEI Nº 
7.670/88 , DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
PERLINGEIRO NO SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL, 
INTERROMPEU-SE O JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015 E DO ART.
210-A DO REGIMENTO INTERNO, O QUAL TERÁ PROSSEGUIMENTO EM SESSÃO A SER 
DESIGNADA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5024494-05.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 115)
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APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

APELADO: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR O PEDIDO IMPROCEDENTE, COM A 
CONDENAÇÃO DA AUTORA, ORA APELADA, AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS NO PERCENTUAL MÍNIMO SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$ 
336.975,00 ? EVENTO 1 DO 1º GRAU), ATUALIZADO, NOS TERMOS DO ART. 85, §3, I E II, DO 
CPC/2015.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5013543-49.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 116)

APELANTE: JOSE BELO DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: MARIA TERESA RIBEIRO DE OLIVEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256)
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)
APELANTE: EDNO INACIO DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: MARIA DO CARMO NOGUEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: SONIA MARIA GOMES BATISTA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS, FORTE NO ART. 25 DA LEI 12.016/2009 BEM COMO NA SÚMULA 512 DO STF.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5013471-62.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 117)

APELANTE: JANINE SIMAS CARDOSO RURR (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

INTERESSADO: MAURILIO DOMICIOLI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES
INTERESSADO: CELIA MARIA CATARINO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES

INTERESSADO: LUIZ CARLOS BATISTA FREITAS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS, FORTE NO ART. 25 DA LEI 12.016/2009 BEM COMO NA SÚMULA 512 DO STF.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5013443-94.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 118)

APELANTE: DULCINEA BARCELLOS DE SOUZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256)

APELANTE: NILCE DA SILVA CORREA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256)

APELANTE: CARLA DO NASCIMENTO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256)

APELANTE: FORTUNATO MANOEL MAURO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256)
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APELANTE: RUY DE AZEVEDO DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256)

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, JULGAR 
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 485, VI, DO 
CPC, RESSALVANDO AOS APELANTES AS VIAS ORDINÁRIAS. SEM CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS, FORTE NO ART. 25 DA LEI 12.016/2009 BEM COMO NA SÚMULA 512 DO STF.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5012008-31.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 119)

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESPÍRITO SANTO 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: RICARDO FERREIRA PINTO HOLZMEISTER 
PROCURADOR: MICHEL ANGELO DE JESUS GOMES 
PROCURADOR: RAPHAELA DIAS MIGUEL
PROCURADOR: GENAINA FERREIRA DE VASCONCELLOS 
PROCURADOR: JOAO PAULO MARCIANO MIRANDA FERREIRA 
PROCURADOR: GENAINA FERREIRA DE VASCONCELLOS
APELADO: ALEX VLADIMIR VARGAS PEREIRA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5012807-65.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 121)

APELANTE: TELMA OLIVEIRA RIBEIRO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: GEOVANI DOS SANTOS DA SILVA (OAB RJ138001)

APELADO: DIRETOR DE SAÚDE DA AERONAUTICA - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA 
UNIÃO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE 
ANULAR, DE OFÍCIO, A SENTENÇA RECORRIDA E JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO 
FORMULADO NO PRESENTE MANDAMUS, CONCEDENDO A SEGURANÇA, PARA 
DETERMINAR A REINCLUSÃO DE TELMA OLIVEIRA RIBEIRO NO SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR PRESTADO PELA AERONÁUTICA, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE ACOMPANHAR O VOTO PROFERIDO PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALCIDES MARTINS SOMENTE PARA AFASTAR A DECADÊNCIA 
ADMINISTRATIVA E, ADENTRANDO NA QUESTÃO PROPRIAMENTE DITA, COM A MÁXIMA 
VÊNIA, DIVIRJO DO SEU POSICIONAMENTO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO 
FORMULADO, DENEGANDO A SEGURANÇA E MANTENDO A EXCLUSÃO DA AUTORA DOS 
QUADROS DE BENEFICIÁRIOS DO FUNDO DE SAÚDE DA AERONÁUTICA (FUNSA) , E O 
VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO ACOMPANHANDO O
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RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, ANULAR, DE 
OFÍCIO, A SENTENÇA RECORRIDA E JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NO 
PRESENTE MANDAMUS, CONCEDENDO A SEGURANÇA, PARA DETERMINAR A 
REINCLUSÃO DE TELMA OLIVEIRA RIBEIRO NO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICO- 
HOSPITALAR PRESTADO PELA AERONÁUTICA.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5002570-75.2020.4.02.0000/RJ 
(MESA: 1)

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DO 3º JEF DO RIO DE JANEIRO

SUSCITADO: 16ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
INTERESSADO: ANA LINA DIAS CORINTO 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA

INTERESSADO: ISA MARIA HORTA MURTA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA

INTERESSADO: JULIA PINHEIRO 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA

INTERESSADO: CELIA OLIVEIRA ANTONETTI 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA

INTERESSADO: IZABEL MARIA DE JESUS 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE O 
JUÍZO DA 16ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, ORA SUSCITADO. COMUNIQUE-SE O 
RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O 
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5078855-69.2019.4.02.5101/RJ 
(MESA: 1)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (RÉU)
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI
APELADO: FABIANA ROCHA BRUST (AUTOR)
ADVOGADO: LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762)

APELADO: GLADIS MARQUES (AUTOR)
ADVOGADO: LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762)

APELADO: LUIZA MARIA ANTUNES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO: LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762)

APELADO: RODOLPHO GARCIA ROSA GAYA DE FIGUEIREDO (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762)
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000097-70.2019.4.02.5006/ES (MESA: 2)

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

APELANTE: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AB ATUALCAR LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: GUSTAVO ALBANI PEREIRA (OAB ES013116)

APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESPÍRITO SANTO - DETRAN/ES 
(RÉU)
PROCURADOR: GUILHERME RABBI BORTOLINI 

APELADO: OS MESMOS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, (A) NEGAR PROVIMENTO 
ÀS APELAÇÕES INTERPOSTAS PELA UNIÃO E PELO DETRAN/ES E (B) DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO AUTOR, PARA FIXAR O VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM R$ 
2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS), PRO RATA, JÁ CONSIDERADO O TRABALHO 
ADICIONAL REALIZADO EM GRAU RECURSAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ARTIGO 
85, §8º E §11, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012532-80.2013.4.02.5101/RJ (MESA: 3) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: FIOCRUZ - FUNDACAO OSWALDO CRUZ (RÉU)
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

APELADO: SABRINA FARIAS JUVENTUDE DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: PAULO FERNANDO VILLELA CANTUARIA (OAB RJ002267A)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002871-22.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 4) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

AGRAVANTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES

AGRAVADO: INSTITUTO BRASILEIRO DE AUDIOVISUAL
ADVOGADO: CAETANO FALCAO DE BERENGUER CESAR (OAB RJ135124) 
ADVOGADO: ADILSON VIEIRA MACABU FILHO (OAB RJ135678)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035020-53.2018.4.02.5101/RJ (MESA: 5)

APELANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: LEANDRO BASANTE ALBUQUERQUE SANTOS (OAB SP393767)

APELADO: UFRRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA AUTORA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009458-60.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 6)

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

AGRAVADO: ALINE CORREA SOBRAL MELO
ADVOGADO: PAULO VINICIUS NASCIMENTO FIGUEIREDO (OAB RJ132642) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5047521-17.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 7)

APELANTE: RICARDO LUIZ CYRILLO DE ALMEIDA (RÉU) 
ADVOGADO: JOSE DA SILVA FELISBERTO (OAB RJ129576)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007689-17.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 8)

AGRAVANTE: RODRIGO NUNES VALENTIM
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU)

AGRAVANTE: VERA LUCIA NUNES VALENTIM
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU)

AGRAVANTE: SINAL VERDE LOTERIA ESPORTIVA EIRELI 
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU)

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO, DETERMINAR O 
LEVANTAMENTO DOS VALORES BLOQUEADOS NAS CONTAS BANCÁRIAS DE 
TITULARIDADE DOS AGRAVANTES, NO BOJO DA EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
ORIGINÁRIA DESTE RECURSO.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006907-10.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 9)

AGRAVANTE: APRIGIO DE HOLANDA CAVALCANTI NETO 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670)

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059408-95.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 10)

APELANTE: COLEGIO PEDRO II - CPII (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

APELADO: BERNARDINO PAIVA MATOS (AUTOR) 
ADVOGADO: VERONICA DE ARAUJO TRIANI (OAB RJ186247)
ADVOGADO: ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE MELO PALMISCIANO (OAB RJ115185) 
ADVOGADO: BRUNO MORENO CARNEIRO FREITAS (OAB RJ150937)
ADVOGADO: MAIARA LEHER (OAB RJ151082) 
ADVOGADO: MARIONE VIEIRA AMARAL (OAB RJ168829) 
ADVOGADO: RAQUEL CALDAS NUNES (OAB RJ126025) 
ADVOGADO: VITOR TERRA DE CARVALHO (OAB RJ204998)
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008454-85.2020.4.02.0000/ES (MESA: 11)

AGRAVANTE: EUGENIO DAHER COLODETTI
ADVOGADO: PAULO ROBERTO MENDONCA FRANCA (OAB ES001794) 
ADVOGADO: SUELI DE PAULA FRANCA (OAB ES001793) 
ADVOGADO: ARTHUR DAHER COLODETTI (OAB ES013649)

AGRAVADO: JOAO MIGUEL FILHO
ADVOGADO: LIVIA SABBAGH MIGUEL (OAB ES023881)

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008293-75.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 12)

AGRAVANTE: FABIANO DA SILVEIRA  SERPA 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203)
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)

AGRAVANTE: JOSE CARLOS AMARAL COUTINHO 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)

AGRAVANTE: FLAVIANO SALINO DA LUZ
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ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)

AGRAVANTE: SEVERINO DE ANDRADE AMORIM 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5013632-81.2019.4.02.5001/ES (MESA: 13) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: CHOCOLATES GAROTO LTDA. (AUTOR)
ADVOGADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO (OAB ES024750)

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (RÉU)
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5032074-23.2018.4.02.5101/RJ (MESA: 14)

APELANTE: DOROTHEA PEREIRA CALVO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO: DARCY GASPAR BALLALAI (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS

INTERESSADO: DOLORES DE MOURA GIFFONI (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, PARA DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE 
ORIGEM, PROSSEGUINDO-SE A EXECUÇÃO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES 
MARTINS ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, 
POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO,.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005703-28.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 15) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

AGRAVANTE: FABIANO DA SILVEIRA SERPA
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)

AGRAVANTE: JOSE CARLOS AMARAL COUTINHO 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)

AGRAVANTE: FLAVIANO SALINO DA LUZ 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256)
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)

AGRAVANTE: SEVERINO DE ANDRADE AMORIM 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5103432-14.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 16)

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE)
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI

APELADO: ANTONIO PRUDENCIO DA CRUZ FILHO (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5090438-51.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 17)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA BAERE (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005479-50.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 18)
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APELANTE: ALICE ANDRADE ANTUNES (AUTOR) 
ADVOGADO: PAULO AMERICO LOPES FRANCO (OAB RJ137734)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATO-ORTOPEDIA (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA, PARA, REFORMANDO A 
SENTENÇA, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO E RECONHECER O DIREITO À 
ACUMULAÇÃO, SEM REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA, DOS CARGOS DE ENFERMEIRO 
JUNTO AO INTO E DE TECNOLOGISTA NO ÂMBITO DO INCA, RESSALVADO O DIREITO DE 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA VERIFICAR, A QUALQUER TEMPO, EVENTUAL 
INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004775-37.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 19) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: ZILDA HELENA CANTANHEDE DE SOUZA (IMPETRANTE)
ADVOGADO: MARCIO TAVARES DIAS DO PRADO (OAB RJ219974)

APELANTE: VICTOR CANTANHEDE DE SOUZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARCIO TAVARES DIAS DO PRADO (OAB RJ219974)

APELADO: DIRETOR DE ENSINO DA MARINHA - MARINHA DO BRASIL - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5102229-17.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 20)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: JORGE LUIZ CARDOSO DA SILVA (EXECUTADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5010932-66.2020.4.02.0000/RJ 
(MESA: 21)

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO

INTERESSADO: MARCIA CRISTINA DA SILVA GERMANO 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_...

1 of 64 07/10/2020 09:19

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, DA 2ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ.

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5052740-11.2019.4.02.5101/RJ 
(MESA: 22)

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: MARCO SIMOES DE CARVALHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARCELO LIMA MELECCHI (OAB RJ140548)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5013909-88.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 23) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: EZEQUIAS ALVES LUCAS (IMPETRANTE)
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256)

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

APELANTE: MARISA FARIAS DA MOTTA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256)

APELANTE: DEBORAH REGINALDI ARARIPE (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256)

APELANTE: NADIA NOLASCO DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203)
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ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: JORGE ALBERTO DE OLIVEIRA (IMPETRANTE)
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487)
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256)

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: OS MESMOS

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019616-37.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 24)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: BARBARA DE SOUZA GOMES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022127-08.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 25) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: RENATO LUIZ SODRE COUTINHO (IMPETRANTE)
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: RICARDO PAES (IMPETRANTE)
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)
APELANTE: RENATO FERES DE CARVALHO VIANNA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203)
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ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: RICARDO ALMEIDA DE QUEIROZ (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: RICARDO MANOEL DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5102739-30.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 26)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: CRISTIANE MONICA LEAL DE JESUS (EXECUTADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5103087-48.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 27)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: ROMILDO LEITAO (EXECUTADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5069155-69.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 28)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- CRC-RJ (EXEQUENTE)
PROCURADOR: VANDERLUBE GUINANCIO PEREIRA NASCIMENTO
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APELADO: HELIO MAURICIO LOMENHA PACHECO (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 
FISCAL.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001674-87.2013.4.02.5101/RJ (MESA: 29)

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

APELADO: LUIZA CONCEICAO CARREIRA AFONSO (AUTOR) 
ADVOGADO: JULIANA PIERUCCETTI SENGES (OAB RJ167208)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015987-48.2016.4.02.5101/RJ (MESA: 30)

APELANTE: VISION MED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: EDSON WIZIACK JUNIOR (OAB RJ133969)
ADVOGADO: ROBERTO DIAS CECOTTO (OAB RJ163738)

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030179-58.2017.4.02.5001/ES (MESA: 31)

APELANTE: CRISTINA NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO: ANDERSON ALMEIDA SANTOS (OAB ES011216)

APELADO: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067424-57.2018.4.02.5102/RJ (MESA: 32)

APELANTE: ANTONIO SERGIO CONSTANTINO (AUTOR) 
ADVOGADO: DENNY PETTERSON FERNANDES (OAB RJ152024)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0111990-28.2017.4.02.5102/RJ (MESA: 33)

APELANTE: MARIA SHIRLEY DE MATTOS CRUZ (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ COSTA ALVES PEREIRA (OAB RJ105289)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

APELADO: LEA TORRES DE CASTRO (RÉU)
ADVOGADO: FERNANDO KOPSCHITZ PRAXEDES (OAB RJ051991) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, APENAS PARA REDUZIR O VALOR DA CAUSA 
PARA R$ 303.804,00 (TREZENTOS E TRÊS MIL E OITOCENTOS E QUATRO REAIS).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0182843-65.2017.4.02.5101/RJ (MESA: 34) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: DJALMIRA DOS SANTOS FRANCA (AUTOR)
ADVOGADO: CATIANE DA SILVA MELO (OAB RJ157572)

APELADO: REGINA MARIA DOS SANTOS PEREIRA (RÉU) 
ADVOGADO: RENATO MORAIS GUIMARAES (OAB RJ108827)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

APELADO: CRISTIANE DOS SANTOS PEREIRA (RÉU) 
ADVOGADO: RENATO MORAIS GUIMARAES (OAB RJ108827)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001266-29.2018.4.02.5006/ES (MESA: 35)

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

APELADO: ELIZABETE MARIA DE LIMA (AUTOR) 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU)

APELADO: CLAUDIO SILVA FERREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU)

INTERESSADO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (RÉU) 
PROCURADOR: RODRIGO FRANCISCO DE PAULA

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SERRA (RÉU) 
PROCURADOR: CHARLIS ADRIANI PAGANI

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF, REFORMANDO A SENTENÇA, DE MODO QUE 
IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL.

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5001923-77.2019.4.02.5121/RJ (MESA: 36)

PARTE AUTORA: RAFAEL RAMOS JABBOUR (AUTOR) 
ADVOGADO: ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU)
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PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

PARTE RÉ: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA

PARTE RÉ: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004179-27.2018.4.02.5121/RJ (MESA: 37)

APELANTE: MARCILENE DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO: GRASIELLE CRISTINA DE BARROS PINTOR (OAB RJ202747)

APELANTE: PAULO REINALDO GONCALVES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: GRASIELLE CRISTINA DE BARROS PINTOR (OAB RJ202747)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004435-36.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 38)

AGRAVANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

AGRAVADO: CHRON EPIGEN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
ADVOGADO: HOMERO GONCALVES NETO (OAB MG099915)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, REFORMANDO A DECISÃO AGRAVADA, PARA DEFERIR A 
REINTEGRAÇÃO LIMINAR DA UFRJ NA POSSE DO LOCAL EM QUESTÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005337-86.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 39)

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

AGRAVADO: LORENA NOGUEIRA LEAL 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, MANTER O ACÓRDÃO QUE 
DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, COM A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À 
VICE-PRESIDÊNCIA PARA EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL, COM 
RESSALVA DO ENTENDIMENTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
E DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005384-96.2019.4.02.5108/RJ (MESA: 40)
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APELANTE: MARINA PORTO VELEIRO DE BUZIOS EMPREENDIMENTOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: NELSON SIMIS SCHVER (OAB RJ000515)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005645-25.2019.4.02.5120/RJ (MESA: 41) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: ALINE DE MELLO PINTO (AUTOR)
ADVOGADO: ALINE DE MELLO PINTO (OAB RJ162670)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA CEF E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA 
PARA, SANANDO O ERRO MATERIAL APONTADO, DETERMINAR O CÁLCULO DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, COM RESSALVA 
DO ENTENDIMENTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO E DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005934-55.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 42)

AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO
PROCURADOR: LUIS GUSTAVO POTRICK DUARTE

AGRAVADO: EVVEN PROTEÇÃO DE BAGAGENS – EIRELI 
ADVOGADO: ISAQUE DOS SANTOS (OAB SP163686)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
PARA, REFORMANDO A DECISÃO, AFASTAR A SUSPENSÃO DAS OBRIGAÇÕES 
DECORRENTES DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS PARTES, POSSIBILITANDO, 
CONTUDO, A ADESÃO DA AGRAVADA À PROPOSTA DA INFRAERO, QUE REDUZIU EM 50% 
O VALOR FIXO FIRMADO A TÍTULO DE CONTRAPRESTAÇÃO E DIFERIU SEU PAGAMENTO, 
A CONTAR DA COMPETÊNCIA DE ABRIL/2020, INDEPENDENTEMENTE DA ADIMPLÊNCIA 
CONTRATUAL DA CONCESSIONÁRIA NO REFERIDO PERÍODO, NO MOMENTO DA 
EFETIVAÇÃO DO TERMO ADITIVO/APOSTILAMENTO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA 
PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, NA FORMA DO VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
PERLINGEIRO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006039-32.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 43)

AGRAVANTE: VICTOR HUGO HOLMES MORAES
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ADVOGADO: GISELLE SANTOS DA SILVA (OAB RJ127725)

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006213-41.2020.4.02.0000/ES (MESA: 44) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

AGRAVANTE: SILVANO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO: RODOLFO SANTOS SILVESTRE (OAB ES011810) 
ADVOGADO: GILBERTO RAIZEM SPALENZA (OAB ES031285)

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007438-96.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 45)

AGRAVANTE: ROGERIO MANSUR BUSTAMANTE SA 
ADVOGADO: ISABELA GOMES NUNES (OAB RJ216551)

AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007694-96.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 46)

APELANTE: JPS FARMA LIMITADA - ME (EXECUTADO) 
ADVOGADO: GUSTAVO REGIS NUNES SEMBLANO (OAB RJ113655)

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PERANTE A 
VARA DE ORIGEM.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007715-15.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 47)

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE SAQUAREMA
PROCURADOR: CLAUDIUS VALERIUS MALHEIROS BARCELLOS
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AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: DENISE LORENA DUQUE ESTRADA

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008908-65.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 48)

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

AGRAVADO: IRMAOS VASCONCELOS LTDA
ADVOGADO: BIANCA BRAGA SILVA DA COSTA (OAB RJ215326) 
ADVOGADO: SIMONE ANDREIA PEDROSA SANTOS (OAB RJ165359)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1A. REGIAO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PEDIU 
VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO. AGUARDA O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009056-76.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 49)

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR

AGRAVADO: DARLI PINHEIRO
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009866-51.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 50)

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

AGRAVADO: JONES ISBARROLA DOS SANTOS
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5009997-20.2018.4.02.5101/RJ (MESA: 51)

APELANTE: BIOVIDA SAUDE LTDA. (SOCIEDADE) (AUTOR) 
ADVOGADO: VINICIUS SILVA COUTO DOMINGOS (OAB SP309400)

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
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APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010120-24.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 52)

AGRAVANTE: AILTON CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADO: ANSELMO FERREIRA DE MELO DA COSTA (OAB RJ175538)

AGRAVANTE: VANIA NUNES DA SILVA
ADVOGADO: ANSELMO FERREIRA DE MELO DA COSTA (OAB RJ175538)

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010146-79.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 53)

APELANTE: SEMEG CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA (OAB RJ002726A)

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010727-37.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 55)

AGRAVANTE: AILTON LUIS CORREA JUNIOR
ADVOGADO: RENATA DE OLIVEIRA ESTEVES (OAB RJ172192)

AGRAVANTE: LUANA CRUZ DOS SANTOS CORREA 
ADVOGADO: RENATA DE OLIVEIRA ESTEVES (OAB RJ172192)

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5015805-78.2019.4.02.5001/ES 
(MESA: 56)

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

APELADO: ESCOLA SAO DOMINGOS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: VITOR DE PAULA FRANÇA (OAB ES013699)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO DA UNIÃO, PARA 
DETERMINAR: I) A UTILIZAÇÃO DO IPCA-E COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA; E
II) A INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO, NA FORMA DO ART. 1º-F 
DA LEI Nº 9.494/97.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017722-26.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 57)

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

APELADO: FELIPE ELIAS LOBO VIEIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: DONALD DONADIO DOMINGUES (OAB SP250808)

APELADO: ERIKA PEREIRA DE MELLO VIEIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: DONALD DONADIO DOMINGUES (OAB SP250808)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5036508-21.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 58)

APELANTE: ANA MARIA DO AMARAL QUEIROZ (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCOS AURELIO LOUREIRO (OAB RJ058250)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5037019-53.2018.4.02.5101/RJ (MESA: 59)

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

APELADO: JRS ASSESSORIA E CONSULTORIA (RÉU) 
ADVOGADO: TATIANA CITELI DE MATOS (OAB RJ122759)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO.

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5037345-13.2018.4.02.5101/RJ 
(MESA: 60)

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

APELADO: LEANDRO MIRANDA SILVA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) 
(AUTOR)
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU) 

APELADO: OS MESMOS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5062697-36.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 61) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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APELANTE: GESSE RIBEIRO DOS SANTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: JOSE MARQUES SOUZA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194)
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: CECILIO RODRIGUES DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: JOSE INACIO DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194)
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: HERMENEGILDO ALVES DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, COM 
ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES, PARA NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, NO 
QUE FOI ACOMPANHADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, 
PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5066554-90.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 62)

APELANTE: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA (EMBARGANTE)
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937)

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5066640-61.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 63)

APELANTE: RUTH CECILIA ALVES (AUTOR) 
ADVOGADO: HELIO FERREIRA NOBRE (OAB RJ154033)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER PARCIALMENTE 
DO RECURSO DE APELAÇÃO E, NA PARTE CONHECIDA, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5074229-07.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 64)

APELANTE: IRACY ALVES DO NASCIMENTO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: FERNANDO RODOLFO DE CARVALHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: ROSIMARA BEZERRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194)
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: DALMIRA HERONDINA DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: MARLENE SILVA QUADROS BRESSAN (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, NO QUE FOI 
ACOMPANHADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO. PEDIU 
VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS.

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5074744-42.2019.4.02.5101/RJ 
(MESA: 65)

APELANTE: MARIA DO CARMO PEREIRA DOS SANTOS (CURADOR) (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO FERRARO DE SOUZA (OAB RJ114057)

APELADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 
(RÉU)
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: MARCELLO DOS SANTOS CARIUS NOGUEIRA (ABSOLUTAMENTE 
INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO: LEONARDO FERRARO DE SOUZA

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA UNIÃO PARA, 
RECONHECENDO COMO INDEVIDA A CONCESSÃO DE PENSÃO TEMPORÁRIA À PARTE 
AUTORA, REFORMAR A SENTENÇA RECORRIDA E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO 
FORMULADO NA PETIÇÃO INICIAL, INVERTENDO-SE OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, CUJA 
EXECUÇÃO FICARÁ SUSPENSA, NOS TERMOS DO ESTABELECIDO PELO § 3º, DO ARTIGO 
98, DO CPC.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5093047-07.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 66)

APELANTE: MARIO NOGUEIRA BARROS (AUTOR)
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739)

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(RÉU)
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, DETERMINANDO-SE O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA 
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5096878-63.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 67)

APELANTE: RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

INTERESSADO: GERALDO BAPTISTA DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO

INTERESSADO: JORGE DIANA DOS ANJOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO

INTERESSADO: ANTONIO ALVES BATISTA FILHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO

INTERESSADO: PEDRO ALVARES DE OLIVEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, NO QUE FOI 
ACOMPANHADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, PEDIU 
VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0111085-40.2014.4.02.5001/ES (MESA: 68)

APELANTE: LAERCIO ALMEIDA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO: MARIA NAZARET DE CASTRO BATISTA (OAB ES013876) 
ADVOGADO: SAULO NASCIMENTO COUTINHO (OAB ES013765) 
ADVOGADO: CAMILLA GOMES DE ALMEIDA BADA (OAB ES011199) 
ADVOGADO: LUCIANA DE ALMEIDA SIMÕES (OAB ES020221)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

APELADO: EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (RÉU) 
PROCURADOR: JULIANA GUIMARAES DE ABREU

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0503746-82.2016.4.02.5101/RJ (MESA: 69)

APELANTE: DULCE DIRCLAIR HUF BAIS (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: REILOS MONTEIRO (OAB DF022612)

APELANTE: CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN (EMBARGADO) 

APELADO: OS MESMOS

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO DE APELAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008858-39.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 70)

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

AGRAVADO: DIRETOR PRESIDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE - RIO DE 
JANEIRO

AGRAVADO: ELEVATION TECNOLOGIA E COMUNICACAO LTDA 
ADVOGADO: DIEGO RAMOS MEDEIROS (OAB PE029389)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO RECORRIDA, 
INDEFERIR O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5009036-11.2020.4.02.5101/RJ (MESA: 71)

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

APELADO: GERENTE EXECUTIVO - MINISTÉRIO DA FAZENDA - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO)

APELADO: WALDA DE SOUZA GASPAR (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LIA MARCIA VIEIRA ALVES (OAB RJ127877)

APELADO: GERENTE DE COORDENAÇÃO - MINISTÉRIO DA FAZENDA - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021374-51.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 72)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO)
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA

APELADO: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DE ITABAPOANA (EMBARGANTE) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5024964-36.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 73)

APELANTE: JUSSARA LAUZIEIRO BERNARDES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: KECIA BARBOSA VALENTIM (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: CLAUDIA DA SILVA SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: LANA FARIAS DA SILVA DE AMORIM (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256)
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: KATIA RAMOS DA SILVA PAULO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO PARA REFORMAR A SENTENÇA RECORRIDA, 
JULGANDO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 
485, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5027339-73.2020.4.02.5101/RJ (MESA: 74)

PARTE AUTORA: COSCO SHIPPING LINES (BRASIL) S.A. (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CESAR LOUZADA (OAB SP275650)

PARTE RÉ: GERENTE GERAL - SEPETIBA TECON S/A - ITAGUAÍ (IMPETRADO)

PARTE RÉ: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL -



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_...

1 of 64 07/10/2020 09:19

ITAGUAÍ (IMPETRADO)

PARTE RÉ: SEPETIBA TECON S/A (INTERESSADO)
PROCURADOR: PEDRO CALMON MONIZ DE BITTENCOURT FILHO 
PROCURADOR: HENRIQUE OSWALDO MOTTA
PROCURADOR: PEDRO CALMON MONIZ DE BITTENCOURT NETO 
PROCURADOR: ANDREA LIMANI BOISSON MOTTA

PARTE RÉ: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA.

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5089716-17.2019.4.02.5101/RJ 
(MESA: 75)

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

APELANTE: MAP SOLUCOES COMERCIO E EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA (IMPETRADO) 
ADVOGADO: CLEBER CARVALHO RUMBELSPERGER (OAB RJ138132)

APELADO: PREGOEIRO - MINISTÉRIO DO EXÉRCITO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: ORDENADOR DE DESPESAS - MINISTÉRIO DO EXÉRCITO - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO)

APELADO: MEDICORDIGITAL TECNOLOGIA LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ANA ELIZA MARQUES SOARES (OAB PR044031)

APELADO: OS MESMOS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AOS RECURSOS DE APELAÇÃO, PARA REFORMAR A SENTENÇA, 
JULGANDO-SE IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, COM A DENEGAÇÃO DA 
SEGURANÇA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5090340-66.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 76)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: KATHIA SIMAO JAZBIK (EXECUTADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5093097-33.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 77)

APELANTE: JOSE EDUARDO DA COSTA (IMPETRANTE)
ADVOGADO: MARCUS KLAUSS DE OLIVEIRA BAPTISTA (OAB RJ082671)
APELADO: SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA - UNIÃO - ADVOCACIA 
GERAL DA UNIÃO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5096673-34.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 78) 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO)
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS

APELANTE: IMPÉRIO DIESEL AUTO-PEÇAS E COMÉRCIO EIRELLI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FABIO RICARDO SALLES DOS SANTOS (OAB RJ132219) 
ADVOGADO: DIOGO MARCUS LEIBAO SALLES (OAB RJ152216)
ADVOGADO: RAFAEL SOARES PARAISO (OAB RJ141304)

APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO I - UNIÃO - FAZENDA 
NACIONAL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: OS MESMOS

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: FLÁVIO PAIXÃO DE MOURA JÚNIOR

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RECONHECER A 
INCOMPETÊNCIA DESTA TURMA ESPECIALIZADA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA, 
DEVENDO OS AUTOS SER REMETIDOS PARA UMA DAS TURMAS ESPECIALIZADAS EM 
DIREITO TRIBUTÁRIO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5101960-75.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 79)

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE)
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: LUIZ FERNANDO DE SOUZA FERREIRA (EXECUTADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

Em razão de divergências nos processos n. 5103932-80.2019.4.02.5101( n. 06 da pauta),  
n. 5073950-21.2019.4.02.5101( n. 18 da pauta),  n.0010178-83.2018.4.02.0000 ( n. 88 da 
pauta),   n. 5014181-19.2018.4.02.5101( n. 113 da pauta),     n. 0136731-38.2017.4.02.5101  
( n.114 da pauta) ,  n. 5012807-65.2018.4.02.5101( n.121 da pauta),  n.  5032074-
23.2018.4.02.5101 (n. 14 da pauta em mesa ) e   n. 5005934-55.2020.4.02.0000( n. 42 da 
pauta em mesa ) prorrogou-se a sessão por mais dois dias úteis, tendo sido encerrada 
no dia 07.10.2020, às 12:59, com  185 processos julgados.

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2020.


